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O Reitor da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo Decreto de 24/05/2023, publicado no Diário Oficial da União de 25/05/2023, 
considerando o que consta do Processo 23114.904449/2021-08, e invocando como 
fundamento as razões registradas no relatório final da comissão processante, bem 
como no parecer da Procuradoria Federal junto à UFV, conforme autorizado pelo art. 
50, § 1º, da Lei nº 9.784/1999 e pelo art. 116, X, da Lei nº 8.112/1990, resolve:

No 0035/2024,  de  22/01/2024 –  1.  aplicar  ao  servidor  público  GERSON 
FERNANDES SILVA,  matrícula  10485-X/UFV,  lotado  no  Campus  Rio  Paranaíba,  a 
penalidade de suspensão, fixando sua duração em 20 (vinte) dias; 2. converter, 
diante da conveniência para o serviço, a penalidade de suspensão em multa, na 
base  de  50% (cinquenta  por  cento)  por  dia  de  vencimento,  ficando  o  servidor 
obrigado  a  permanecer  em  serviço,  nos  termos  do  art.  130,  §  2º,  da  Lei 
8.112/1990;  3.  determinar  ao  referido  servidor  o  ressarcimento  ao  erário,  dos 
vencimentos percebidos durante o PER II, no período compreendido entre os dias 01 
de fevereiro de 2021 e 31 de maio de 2021.

O Reitor da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo Decreto de 24/05/2023, publicado no DOU de 25/05/2023, resolve

No 0154/2024, de 04/03/2024 – 1.  exonerar,  a pedido,  DÉBORA CARVALHO 
FERREIRA, matrículas 11069-8/UFV e 1859910-1/Siape, da função gratificada de 
Chefe da Divisão Psicossocial, FG-1, da Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários; 2. 
designar  LILIAN  PERDIGÃO  CAIXETA  REIS,  matrículas  10980-0/UFV  e 
1962899-7/Siape, para ocupar a função gratificada de que trata o item anterior. 
(Processo SEI 23114.902347/2024-92)

No 0155/2024, de 04/03/2024 – designar JORGE LUÍS JACOB, matrículas 9959-
7/UFV e 0430318-3/Siape, para ocupar a função gratificada de Chefe de Seção – 
Terraplanagem,  FG-9,  da  Pró-Reitoria  de  Administração.  (Processo  SEI 
23114.902987/2024-01)

O Reitor da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo Decreto de 24/05/2023, publicado no Diário Oficial da União de 25/05/2023; 
considerando o que dispõem o inc. II do art. 37 da Constituição Federal; o art. 10 
da Lei nº. 8.112/1990; o artigo 8º da Lei nº 12.772/2012; o Decreto nº 7.485/2011 
e  suas  alterações;  e  a  Portaria  Interministerial  nº  316,  publicada  no  DOU  de 
19/10/2017, resolve
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No 0156/2024, de 04/03/2024 –  nomear, em caráter efetivo, JOSÉ MAURÍCIO 
COSTA, habilitado em concurso público de provas e títulos, com homologação publi-
cada no DOU de 29/02/2024, para o cargo de Professor da Carreira de Magistério 
Superior, Classe A, denominação Assistente A, Nível 1, do Quadro Permanente desta 
Instituição, em regime de dedicação exclusiva, código de vaga nº 930759. (Processo 
SEI 23114.915215/2023-40)

No 0157/2024, de 04/03/2024 – nomear, em caráter efetivo, RODRIGO CÉSAR 
DE VASCONCELOS DOS SANTOS, habilitado em concurso público de provas e títulos, 
com homologação publicada no DOU de 29/02/2024, para o cargo de Professor da 
Carreira de Magistério Superior, Classe A, denominação Adjunto A, Nível 1, do Qua-
dro Permanente desta Instituição,  em regime de dedicação exclusiva,  código de 
vaga nº 913068. (Processo SEI 23114.918361/2023-27)

O Reitor da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo Decreto de 24/05/2023, publicado no DOU de 25/05/2023, resolve

No 0158/2024, de 04/03/2024 – 1. alterar o fundamento legal da aposentadoria 
de JOSÉ NELSON DA SILVA, matrículas 3489-4/UFV e 0428373-5/Siape, concedida 
através  da  Portaria  nº  0109/2022,  de  24/02/2022,  publicada  no  DOU  de 
25/02/2022, onde se lê: “nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 
05/07/2005, publicada no DOU de 06/07/2005, c/c art. 3º da Emenda Constitucio-
nal nº 103, de 12/11/2019, publicada no DOU de 13/11/2019”, leia-se “nos termos 
do art. 4º, §6º, II, da Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019, publicada no 
DOU de 13/11/2019, com proventos calculados na forma do art. 26 da Emenda 
Constitucional nº 103/2019”; 2. manter inalteradas as demais disposições. (Proces-
so SEI 23114.902182/2022-97)

No 0159/2024, de 04/03/2024 – exonerar MATHEUS HUDSON VIANA LOUREN-
ÇO, matrículas 12410-9/UFV e 1382644-4/Siape, da função gratificada de Chefe da 
Seção de Acompanhamento Contratual, FG-6, da Diretoria de Governança Institucio-
nal, da Pró-Reitoria de Planejamento e Orçamento, a contar de 20 de dezembro de 
2023. (Processo SEI 23114.902658/2024-51)

O Reitor da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo Decreto de 24/05/2023, publicado no DOU de 25/05/2023, considerando o dis-
posto na Resolução Consu nº 2/2020, bem como o que consta do Processo SEI 
23114.902221/2024-18, resolve

No 0160/2024, de 04/03/2024 – 1. extinguir a Seção de Acompanhamento Con-
tratual, da Diretoria de Governança Institucional, da Pró-Reitoria de Planejamento e 
Orçamento, códigos Siape 1023 e Siorg 365350; 2. criar a Seção Escritório de Pro-
cessos, da Diretoria de Governança Institucional, da Pró-Reitoria de Planejamento e 
Orçamento, códigos Siape 1180 e Siorg 386852; 3. alterar a nomenclatura da fun-
ção gratificada de Chefe da Seção de Acompanhamento Contratual, FG-6, da Direto-
ria de Governança Institucional, da Pró-Reitoria de Planejamento e Orçamento, para 
função gratificada de Chefe da Seção - Escritório de Processos, FG-6, da Diretoria de 
Governança Institucional, da Pró-Reitoria de Planejamento e Orçamento.

O Reitor da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo Decreto de 24/05/2023, publicado no DOU de 25/05/2023, considerando o que 
consta do Processo SEI 23114.902658/2024-51, resolve
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No 0161/2024, de 04/03/2024 – designar ALLAN CASTRO FERREIRA, matrículas 
13160-1/UFV e 1122800-1/Siape, para ocupar a função gratificada de Chefe da Se-
ção - Escritório de Processos, FG-6, da Diretoria de Governança Institucional, da 
Pró-Reitoria de Planejamento e Orçamento.

O Reitor da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo Decreto de 24/05/2023, publicado no Diário Oficial da União de 25/05/2023, 
considerando o disposto no art. 22, §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa ME nº 2, de 
27/08/2019, e o que consta do Processo SEI 23114.908786/2022-47, resolve

No 0162/2024, de 04/03/2024 – tornar sem efeito a Portaria nº 0123/2024, de 
22/02/2024, publicada no DOU de 23/02/2024, Seção 2, p. 46, que trata da nomea-
ção da candidata TAIANE GUEDES FONSECA DE SOUZA, habilitada no concurso pú-
blico para o cargo de Técnico de Laboratório/Química, regido pelo Edital nº 01/2021, 
com homologação publicada no DOU de 13/06/2022, tendo em vista solicitação de 
reclassificação no certame.

O Reitor da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo Decreto de 24/05/2023, publicado no DOU de 25/05/2023, resolve

No 0163/2024, de 04/03/2024 - 1. designar os membros abaixo relacionados 
para constituírem comissão técnica com a finalidade de, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, atuarem na elaboração de plano de metas de economia das despesas 
correntes para curto, médio e longo prazo:

Nome Matrícula/UFV Representante

Fabrício Tadeu da Silva 11930-X DGI

Vitor da Cunha Baia 11537-1 DLO

Marcos Vinícius Silva Pinto Coelho 10706-9 DGI

Luís Gustavo da Silva Fonseca 10692-5 PCD

Cristhina Martins Lopes 12168-1 PCD

Jamil de Almeida Baltazar 12701-9 PAD
2.  designar  FABRÍCIO TADEU DA SILVA,  como presidente  da  referida  comissão. 
(Processo SEI 23114.903049/2024-10)

No 0164/2024, de 04/03/2024 - 1. designar os membros abaixo relacionados 
para constituírem comissão técnica com a finalidade de, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, atuarem na criação de metodologia de apuração e avaliação de custos 
dos processos primários da cadeia de valor:

Nome Matrícula/UFV Representante

Camila Henriques de Paula 10810-3 DFN

Sueli de Souza Santos Eloi 10930-4 DFN

Bráulio Martins Bueno 12527-X DGI

Josivan de Oliveira Ferreira 13356-6 DFN

Tainá Rodrigues Gomide Souza Pinto 10207-5 DAD
2. designar CAMILA HENRIQUES DE PAULA, como presidente da referida comissão. 
(Processo SEI 23114.903045/2024-31)
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O Reitor da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo Decreto de 24/05/2023, publicado no Diário Oficial da União de 25/05/2023, 
considerando o disposto no artigo 117, II, do Regimento Geral da UFV, e invocando 
como fundamento as razões registradas no relatório final da comissão processante, 
bem como no parecer da Procuradoria Federal junto à UFV, conforme autorizado 
pelo art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/1999 e pelo art. 168, da Lei nº 8.112/1990; a 
deliberação do Conselho Universitário em sua 487ª reunião, realizada em 29 de fe-
vereiro de 2024, e o que consta do Processo SEI 23114.905685/2022-14, resolve:

No 0165/2024, de 04/03/2024 - 1. aplicar à servidora pública ANA PAULA SAN-
TOS GONÇALVES, matrícula 10324-1/UFV, lotada no Departamento de Biologia Ve-
getal, a penalidade de suspensão, fixando sua duração em 60 (sessenta) dias, ve-
dando sua conversão em multa, nos termos do art. 127, II, 129, in fine, e 130, ca-
put, da Lei nº 8.112/1990, a partir da publicação desta Portaria, por ter incorrido na 
conduta descrita no art. 116, XI, da Lei nº 8.112/1990; 2. dar ciência à servidora, à 
Chefia do Departamento de Biologia Vegetal e à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas; 
3. encaminhar os autos à Unidade Seccional de Correição (USC), para registro da fi-
nalização do processo no sistema computacional e-Pad, seguido do arquivamento; 
4. os efeitos dessa Portaria passam a contar da publicação no Campus Oficial da 
UFV.

Publique-se e cumpra-se. (a) Demetrius David da Silva, Reitor.
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